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REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

O conceito de insumos deve ser interpretado dentro dos critérios da
essencialidade e relevancia, em relacdo a atividade produtiva do contribuinte.

Segundo o art. 62, §2°, do Anexo I, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343/2015, com redagdo dada pela Portaria MF n°
152/2016, as decisbes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015,
devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no ambito deste Conselho.

DIREITO A CREDITO. SERVICOS PARA MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS. POSSIBILIDADE.

De acordo com o art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e com a utilizagdo do
critério da essencialidade e relevancia do bem ou servico na atividade
empresarial, despesas com servicos, partes e pecas utilizados na manutencéo de
veiculos e maquinas aplicados na producéo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda podem ser descontados da base de calculo das
ContribuicGes para o0 PIS/PASEP e COFINS.

DIREITO A CREDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MAO-DE-OBRA
TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.

Despesas associadas a locacdo de mao-de-obra terceirizada para operacdo de
maquinas a serem utilizadas na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados & venda dao direito ao crédito das contribui¢Bes, por se tratar de
insumo essencial a atividade empresarial.

DIREITO A CREDITO. SERVICOS PARA TRATAMENTO DE AGUA.
POSSIBILIDADE.

De acordo com o art. 3% da Lei n® 10.637, de 2002, e com a utilizacdo do
critério da essencialidade e relevancia do bem ou servico na atividade



  13837.000328/2005-58 3401-011.408 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/12/2022 ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA TRATORES LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Carolina Machado Freire Martins  4.0.0 34010114082022CARF3401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
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 REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
 O conceito de insumos deve ser interpretado dentro dos critérios da essencialidade e relevância, em relação à atividade produtiva do contribuinte. 
 Segundo o art. 62, §2o, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF no 343/2015, com redação dada pela Portaria MF no 152/2016, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 1.036 a 1.041 da Lei no 13.105, de 2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
 DIREITO A CRÉDITO. SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS. POSSIBILIDADE.
 De acordo com o art. 3o da Lei no 10.637, de 2002, e com a utilização do critério da essencialidade e relevância do bem ou serviço na atividade empresarial, despesas com serviços, partes e peças utilizados na manutenção de veículos e máquinas aplicados na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda podem ser descontados da base de cálculo das Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
 DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.
 Despesas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas a serem utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda dão direito ao crédito das contribuições, por se tratar de insumo essencial à atividade empresarial.
 DIREITO A CRÉDITO. SERVIÇOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA. POSSIBILIDADE.
 De acordo com o art. 3o da Lei no 10.637, de 2002, e com a utilização do critério da essencialidade e relevância do bem ou serviço na atividade empresarial, despesas com serviços podem ser descontados da base de cálculo das Contribuições para o PIS/PASEP e COFINS.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, para, observados os demais requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) à locação de mão-deobra terceirizada para operação de máquinas utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; e (ii) às despesas com a manutenção de empilhadeiras; e (II) por maioria de votos, para, observados os demais requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) à consultoria de produção para prestação do serviço de análise de água em poço artesiano, vencidos, neste tópico, os Conselheiro Winderley Morais Pereira, Carlos Delson Santiago e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, que negavam provimento; e (ii) às retenções que a Fiscalização entendeu não terem sido comprovadas, vencidos, neste tópico, os Conselheiros Carolina Machado Freire Martins (relatora), Winderley Morais Pereira e Carlos Delson Santiago, que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor relativo aos tópicos (II)(ii) o Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto.
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carolina Machado Freire Martins - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
  Oswaldo Goncalves de Castro Neto - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Fernanda Vieira Kotzias, Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente (s) o conselheiro(a) Gustavo Garcia Dias dos Santos, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Carlos Delson Santiago.
 
  Cuidam os autos de Declaração de Compensação apresentada em 09/11/2005, para utilização de Créditos do PIS Exportação no montante de R$ 72.052,04 não-cumulativo, apurado em julho de 2005, sendo que os créditos glosados alcançaram o montante de R$ 7.482,19.
Instaurou-se ação fiscal com o objetivo de verificar o procedimento da contribuinte. A auditoria estendeu-se sobre a apuração de créditos da não cumulatividade no período de março a dezembro de 2005.
Depreende-se dos autos que para o período em questão, a fiscalização glosou créditos decorrentes de aquisições de: (i) �Estoque de abertura de produtos auxiliares�; (ii) �Consultoria de produção�; (iii) �Contratação de mão-de-obra temporária�; (iv) �Serviços de manutenção�; (v) �Créditos indevidos de industrialização por encomenda�; (vi) �Compra de autopeças para revenda�; (vii) �Retenções não comprovadas�; (viii) �Isenção e venda a fabricantes não comprovada�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas � SP (DRJ/Campinas), considerou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2005 a 31/07/2005
NÃO) CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA.
Os valores despendidos com locação de mão de obra não geram créditos no regime da não cumulatividade.
NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. DESPESAS COM CONSULTORIA.
Despesas relacionadas a consultoria não geram crédito no regime da não cumulatividade.
REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. GERAÇÃO DE CRÉDITOS. GASTOS NÃO CARACTERIZADOS COMO INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE.
Não geram créditos no regime da não cumulatividade os dispêndios com bens e serviços que não se enquadram no conceito de insumo definido na legislação.
NÃO CUMULATIVIDADE. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. GLOSA DE CRÉDITOS. VENDAS A FABRICANTES. COMPROVAÇÃO.
Comprovada a condição de fabricantes dos adquirentes de mercadorias produzidas pela contribuinte, afasta-se a imposição de alíquotas diferenciadas efetuada pela fiscalização e reputa-se indevida a glosa de créditos praticada por esse motivo.
A recorrente foi devidamente cientificada da decisão em 23/01/2015 e não resignada com o deslinde parcialmente favorável, em 11/02/2015 formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntário. Por meio da peça recursal alega, em síntese, que:
o presente processo administrativo versa somente sobre os seguintes tipos de crédito: (i) estoque de abertura; (ii) consultoria de produção; (iii) contratação/locação de mão de obra; (iii) serviços de manutenção; (iv) retenção não comprovadas; e (v) isenção e venda a fabricantes não comprovadas";
não houve a instauração do contencioso administrativo em relação ao item "a - estoque de abertura", vez que a ora Recorrente acatou a glosa realizada pela fiscalização;
por meio das Instruções Normativas n° 247/2002 e 404/2004, a Receita Federal teria estabelecido o conceito de insumo para a apuração do PIS e da COFINS, mas �com este entendimento não se pode concordar, pois a materialidade dos tributos em questão é nitidamente diversa, enquanto as referidas contribuições sociais relacionam-se com a receita, o IPI decorre da industrialização de produtos��;
o conceito de insumo compreende as despesas e investimentos realizados para a obtenção de um determinado resultado, o que equivale a dizer que os serviços e bens adquiridos para a execução das atividades da ITM, desde a aquisição de matérias-primas até as vendas e administração da operação, estão englobados no conceito de insumo, posto que sem eles não haveria produto final a ser comercializado pela empresa;
a não-cumulatividade do PIS e da COFINS encontra-se �vinculada ao faturamento da empresa, ou seja, a todas as forças realizadas pela empresa com o intuito de desenvolvimento de suas atividades�, de forma que o conceito de insumo deve estar �intimamente ligado a tal característica;
o fundamento utilizado pela fiscalização para a glosa sobre contratação de mão-de-obra temporária se baseia em Soluções de Consulta da 8ª Região Fiscal, as quais entenderiam que as despesas com contratação de mão-de-obra temporária não configuram pagamentos de bens e serviços enquadrados como insumo na fabricação ou produção de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, mas �tal entendimento contraria diretamente entendimentos já firmados pela própria Receita Federal em sede de soluções de consulta, bem como a melhor doutrina e a jurisprudência firmada por este I. Tribunal Administrativo�, donde se extrairia que as contratações de mão-de-obra ocorridas para utilização na produção ou fabricação de bens destinados à venda seriam consideradas insumos;
para a rubrica "consultoria de produção", vê-se que uma vez mais a fiscalização não analisou os serviços contratados pela ora Recorrente com o cuidado que deveria, pois, analisando a respectiva Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATÓRIO - CNPJ n° 01.663.201/0001-31 - (fl. 193), tem-se que as despesas com análise de água de poço para abastecimento da empresa artesiano não deveriam ter sido objeto de glosa, uma vez que água é insumo para esta Recorrente;
�as notas fiscais relativas ao CONSERTO DE EMPILHADEIRAS emitidas pela empresa ROMAQ (fls. 169/175), tem-se que o "veículo" é utilizado dentro da planta industrial da empresa e aplicado de forma direta na produção das mercadorias vendidas pela Recorrente�;
em relação às demais notas fiscais indicadas pela Fiscalização como não aceitas, constantes da planilha "Manutenção e reparos 2005" (fls. 50/53), para que não restem dúvidas quanto à necessidade de reforma por parte do CARF do referido julgamento, indicar-se-á a seguir, por amostragem, as descrições dos serviços e peças que deram origem aos créditos de PIS ora glosados;
não se pode concordar com a metodologia adotada pela fiscalização para análise da presente rubrica, pois, ao invés de realizar o cotejo das informações declaradas pela Recorrente com as DIRFs das empresas Liebherr/Jonh Deere, a fiscalização deveria analisar as notas de saída da Recorrente em cotejo com os números indicados nas DACONs. Caso a fiscalização assim o fizesse verificaria que o valor relativo às retenções de PIS do mês de julho/2005 sobre as notas fiscais destinadas às empresas Liebherr/Jonh Deere seria bem diferente do valor indicado na planilha "Retenções de contribuições não comprovadas.
É o Relatório.

 Conselheira Carolina Machado Freire Martins, Relatora.
O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.
Inicialmente, cumpre registrar que a discussão aventada neste processo em muitos pontos não é nova e já foi objeto de análise recentemente por esta turma, em composição bastante semelhante, na sessão de setembro/2021, citando-se como exemplo os Processos nº 13837.000027/2006-13, 13837.0000682005-11, 13837.0002152005-52, 13837.0003522005-97, 13839.0022482005-17 e 13839.0022492005-61, que também envolviam direito creditório da Recorrente, relativo a períodos distintos.
Não havendo arguição de preliminares, passo à análise do mérito, adotando no que couber, as razões de decidir constantes do Acórdão nº 3401-009.730, de relatoria do Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, conforme autoriza o art. 50, §1°, da Lei n° 9.784/1999.
Conforme relatado, cuida-se no presente processo de lide instaurada em decorrência do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca glosas efetuadas pela Autoridade Fiscal em créditos de contribuições utilizados pela empresa, a qual tem por objeto as atividades de �indústria, comércio, importação e exportação de peças para tratores, colheitadeiras, escavadeiras e máquinas afins�.
Os créditos que a recorrente defende integralmente ter decorrem de exportação de produtos industrializados pela empresa, com fulcro no art. 6o da Lei no 10.833, de 2003, e foram objeto de declarações de compensação.
As glosas decorreram do trabalho de auditoria realizado pela fiscalização relativamente a vários períodos compreendidos entre MAR/2005 e DEZ/2005 e ensejaram o reconhecimento parcial do vindicado direito creditório.
Nesse contexto, o presente processo versa sobre os seguintes tipos de crédito: (i) estoque de abertura; (ii) consultoria de produção; (iii) contratação/locação de mão de obra; (iii) serviços de manutenção; (iv) retenção não comprovadas; e (v) isenção e venda a fabricantes não comprovadas.
No entendimento da empresa, no regime da não cumulatividade, o vocábulo �insumo� possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendária, que teria se utilizado de interpretação por demais restritiva ao analisar o conceito. 
Dessa feita, passo a analisar isoladamente cada um dos créditos cujas glosas foram contestadas, na ordem em que foram trazidos pelo Recurso Voluntário, para facilitar a análise.
1. Matéria não impugnada � isenção e venda a fabricantes não comprovadas
Estas glosas foram revertidas pela DRJ, com fulcro nos seguintes fundamentos:
Em sua defesa, a contribuinte reitera a condição de fabricantes das empresas destinatárias dos produtos, conforme atestariam os correspondentes cartões de CNPJ.
A contribuinte, de fato, As fls 336/339 comprova a identificação das empresas como fabricantes, inscrição constante dos registros da pessoa jurídica controlados pela Receita Federal. Deve-se entender que para fins de determinação da alíquota aplicável para o cálculo de PIS e Cofins, não invocada a hipótese de conluio, basta para a empresa vendedora verificar a condição de fabricante para o adquirente no cartão de identificação de pessoa jurídica.
Assim, não podem prosperar a glosa no montantes de R$ 1.176,94, efetivada em julho de 2005.
Assim, em que pese mencionar no início do recurso que seriam tecidos comentários a respeito da �isenção e venda a fabricantes não comprovadas�, matéria que foi objeto do acórdão recorrido, a realidade é que o corpo do recurso não traz qualquer contestação, sendo inclusive excluída do pedido. Veja-se: 
Diante de todo o exposto, requer-se o provimento' do presente recurso voluntário, de forma que o Acórdão n° 05-34.833 - 3' Turma da DRJ/CPS seja reformado, a fim de homologar as compensações apresentadas pela Recorrente, haja vista que totalmente arbitrárias e ilegais as glosas de créditos realizadas sob as rubricas de (i) contratação/locação de mão de obra; (ii) consultoria de produção; (iii) serviços de manutenção; e (iv) retenções não comprovadas.
Isto posto, por cautela, o referido item será considerado como �matéria não impugnada� e, em virtude da preclusão consumativa, torna-se definitiva na esfera do processo administrativo fiscal tributário, nos exatos termos dos arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972. 
Contratação temporária de mão de obra
De acordo com o relatório preparado pela auditoria, a contribuinte calculou créditos sobre notas fiscais emitidas por empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra. No entanto, tais valores não dariam direito a crédito, uma vez que o objeto do contrato não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores, ou seja, apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporário será consumido ou aplicado na produção dos bens. Diante disso, os serviços de locação de mão de obra:
 [...] não podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividade de agenciamento e de locação de mão-de-obra não são aplicadas diretamente na produção de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fins do tomador de serviços. [..] na contratação da empresa de trabalho temporário, o serviço contratado é o agenciamento e a locação de mão-de-obra, e não a prestação de um serviço aplicado nas atividades produtivas. Nesta, o objeto não é a prestação de serviços na atividade produtiva, mas sim a locação temporária de trabalhadores; apenas num segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporário é que será consumido ou aplicado na produção dos bens, não havendo aplicação ou consumo dos custos indiretos da contratação [..]
O mesmo entendimemnto deu amparo à manutenção da glosa pelo colegiado de primeira instância, como se extrai do voto condutor do julgado:
Está correta a autoridade. A eventual utilização da mão-de-obra locada em atividades ligadas A produção não autoriza o creditamento no regime da não cumulatividade. Nos termos do inciso II, art 3° das Leis n° 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, há a possibilidade de apurar créditos calculados sobre os bens e os serviços utilizados como insumos na prestação de serviços ou na produção de bens destinados à venda.
No caso dos autos, o objeto do contrato com a pessoa jurídica locadora de mão de obra é, simplesmente, o oferecimento de força de trabalho, e não o emprego da capacidade empresarial da contratada em serviços aplicados ao processo produtivo. Os serviços prestados pela empresa locadora esgotam-se na seleção, recrutamento da mão de obra contratante, não se comunicando com o processo produtivo desta última.
Assim, se a contratante destina a mão de obra locada em atividades diretamente aplicadas à produção, não se pode falar em prestação de serviços aplicados ao processo produtivo pela pessoa jurídica locadora de mão de obra. Isto porque se exauriu a capacidade da locadora no fornecimento da mão de obra solicitada pela contratante: a aplicação da força de trabalho no processo produtivo deveu-se à capacidade empresarial da pessoa jurídica que locou a mão de obra.
Ademais, é importante destacar que, especificamente, a locação de mão de obra não se caracteriza como prestação de serviços. De fato, a atividade nem está relacionada na lista anexa 6. Lei Complementar n° 116, de 2003, já trata da incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e, portanto, os dispêndios feitos a esse titulo não geram direito a crédito da não cumulatividade.
Comungo do entendimento desposado pelo Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche no sentido de reversão da glosa após zelosa análise que, inclusive, verificou haver entendimento pacificado na CSRF para conferir o direito ao creditamento das contribuições:
Não restam dúvidas a meu ver, pela aplicação dos conceitos apresentados acima, que locação de mão de obra terceirizada e especializada para operação de máquinas a serem empregadas no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuições, se  relacionadas com as atividades de produção ou com a prestação de serviços desempenhadas pela pessoa jurídica contratante.
Nesses termos, devem ser reconhecidos como insumo apenas os gastos relacionados com a contratação de pessoa jurídica pelo fornecimento de mão-de-obra utilizadas no processo produtivo da recorrente. De outra sorte, devem ser mantidas as glosas relativas a contratação de mão de obra para alocação em atividades administrativas ou que se constate serem alheias ao processo produtivo.
Da leitura do Termo de Verificação Fiscal, se extrai que a empresa teria apresentado cópias dos contratos de fornecimento de mão-de-obra relacionados a operadores de máquinas, o que garante o direito ao crédito a meu ver, como mencionado.
A matéria tem entendimento pacificado na CSRF no sentido de que tal dispêndio dá direito ao creditamento das contribuições, a exêmplo dos Acórdãos no 9303-010.218, no 9303-009.732 e no 9303-009.878 (destaques nossos): 
�CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. RECONHECIMENTO DE DIREITO AO CRÉDITO. 
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre as indumentárias e locação de mão de obra terceirizada para ser empregado no processo produtivo.� (Acórdão nº 9303-010.218; Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama; sessão de 10/03/2020) 

�CRÉDITOS PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO. STJ. ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. PROCESSO PRODUTIVO. 
O STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas (arts. 3º, II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevância para o processo produtivo da contribuinte.
Situação em que os gastos com mão de obra terceirizada junto a pessoa jurídica sujeita ao pagamento das contribuições e utilizada no processo produtivo dão direito ao creditamento.� (Acórdão nº 9303-009.878; Relator Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos; sessão de 11/12/2019)

 �PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA. POSSIBILIDADE.
Despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos constantes do inciso IV do artigo 3º das leis 10.637/02 e 10.833/03 podem ser descontadas da base de cálculo do PIS/COFINS não cumulativos em razão da locação de mão-de-obra terceirizada ser aplicada na produção, por se tratar de insumos essenciais atividade empresária. (Acórdão nº 9303-009.732; Relator Conselheiro Demes Brito; sessão de 11/11/2019)
Assim, voto por reverter as glosas associadas à locação de mão-de-obra terceirizada em atividades diretamente ligadas à produção, por se tratar de insumos essenciais atividade empresarial.
Consultoria de Produção
Em relação aos serviços de consultoria, em sede de recurso verifica-se certa edição nos argumentos de defesa limitados à seguinte arguição:
Para a rubrica "consultoria de produção", vê-se que uma vez mais a fiscalização não analisou os serviços contratados pela ora Recorrente com o cuidado que deveria, pois, analisando a respectiva Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATÓRIO - CNPJ n° 01.663.201/0001-31 - (fl. 193), tem-se que as despesas com análise de água de poço para abastecimento da empresa artesiano não deveriam ter sido objeto de glosa, uma vez que água é insumo para esta Recorrente.
Isto posto, baseada em toda a fundamentação constante do item "11.1 - Conceito de Insumo", acima, a glosa relativa às aludidas despesas consideradas pela fiscalização com "consultoria de produção" deve ser anulada. 
Considerando o decidido por esta Turma no Acórdão nº 3401-009.728 à luz do critério da essencialidade, entendo existir direito ao crédito:
Tenho por mim que o mesmo entendimento de aplica ao serviço de tratamento de água (Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATÓRIO  - fl. 265), vez que as despesas com análise de água de poço artesiano para abastecimento da empresa também se enquadram no critério de essencialidade exigido para seu enquadramento como insumo.
Assim, também entendo que deve ser revertida a glosa com despesas para análise de água de poço voltada ao abastecimento da empresa.
Serviços de Manutenção
Nesse item, relata a fiscalização:
As planilhas "Créditos a descontar � PIS" e "Créditos a Descontar � COFINS" apresentadas pelo contribuinte incluem na base de cálculo créditos aproveitados sob a rubrica "Serviços utilizados como insumos � manutencão e reparos", que no período de março a dezembro de 2005 somam R$ 2.762.912,96.
Intimado, o contribuinte apresentou planilha "Manutenção e reparos 2005", anexa, que lista notas fiscais e de serviços somando R$ 3.209.350,95 no período, valor este superior aos créditos aproveitados. Portanto, a planilha relaciona também notas não incluídas nessa rubrica de base de cálculo de créditos. Apresentou cópias de parte das notas fiscais listadas na planilha, num total de R$ 1.309.635,13. 0 contribuinte não indicou quais notas foram efetivamente aproveitadas. [..1
Parte das notas era de serviço, outras de produtos, outras de serviços e produtos. Constatamos que muitos produtos constantes das notas fiscais já foram escriturados no Livro de Entradas da empresa, ora classificados como material de consumo, ora como retorno de material enviado para conserto. Por exemplo, as notas da empresa Bassett, relativas a manutenção de motores, cujas peças constam do livro de entradas como material de consumo (rolamentos, fios, vedação) e as da Sandvik, que constam como retorno. Os produtos não registrados no livro de entrada referem-se a material de consumo indireto, despesa não passível de aproveitamento de crédito.
Após menção à Solução de Consulta n° 237, de 2008, da SRRF da 8ª Região, que trata da apuração de créditos sobre peças de reposição, conclui o auditor: 
[..] as peças de reposição utilizadas em serviços de manutenção que dão direito a crédito das contribuições são aquelas já consideradas como insumos no Livro Registro de Entradas. Desconsideramos as peps listadas na planilha do contribuinte porque ou já foram registradas no livro de entradas e, portanto, consideradas na apuração dos créditos, ou porque não são insumos.
 Como visto, a fiscalização verificou que parte das notas era de serviço, outras de produtos, outras de serviços e produtos, sendo que no tocante aos produtos, utilizados em serviços de manutenção e que dariam direito a crédito, já teriam sido considerados como insumos no Livro Registro de Entradas apresentado pela recorrente, sendo desconsiderados os produtos na planilha da contribuinte e já escriturados naquele livro, �ora classificados como material de consumo, ora como retorno de material enviado para conserto�.
Há ainda manifestação específica na auditoria  sobre os serviços de manutenção e reparos:
Já quanto aos serviços, dão direito a crédito aqueles aplicados ou consumidos na fabricação dos produtos. Como o contribuinte não indicou entre as notas apresentadas quais compuseram seus cálculos, excluímos serviços que entendemos não foram aplicados ou consumidos na fabricação de produtos, como por exemplo: de transporte; em motobombas; não especificados; prestados pela empresa Romaq e relativos a manutenção de empilhadeiras; carga de extintores; manutenção de automóveis; manutenção de bateria; supervisão; bomba hidráulica; industrialização por encomenda _Id considerada no livro de entradas; não especificados prestados juntamente com fornecimento de produtos de elétrica predial.
Na planilha "Manutenção e reparos 2005" a coluna "descrição" contém um resumo dos itens da nota fiscal e a coluna "IND" indica se aceitamos (s) ou não (n) a nota representada corno despesa de manutenção passível de aproveitamento crédito das contribuições.
Recusamos itens listados para os quais não foram apresentadas as notas fiscais.
A fim de demonstrar o alegado equívoco no entendimento da fiscalização, tal como procedeu na Manifestação de Inconformidade, a empresa trata de glosas especificas praticadas pela auditoria:
i) Fornecedor: Basseto Et Basseto - NF n° 2346, 2347, 2348, 2415, 2416, 2444, 2458, 2445.
Aquisição de peças para manutenção de máquinas, tais como, fios para motores, rolamentos, juntas, peças para motores etc. A destinação das peças foi inclusive verificada pela fiscalização, tanto que para as mesmas notas fiscais os valores de mão-de-obra / serviços foram tidos como passíveis de creditamento. Nada mais absurda é a glosa aqui realizada, uma vez que se tratam de peças utilizadas no conserto de máquinas da empresa!
ii) Fornecedor: Borrachas Jundiaí - NF n° 36998, 37117, 37272, 37323.
Aquisição de peças para manutenção de máquinas, tais como abraçadeiras, mangueiras, cabos de aço etc. A destinação das peças foi aqui também verificada pela fiscalização, tanto que na própria planilha preparada pela fiscalização, constam as informações: vedações em máquinas.
íii) Fornecedor: COMERCIAL HIDRACON LTDA. - NF 1766
As peças aqui adquiridas foram reconhecidas inclusive pela fiscalização como destinadas à manutenção/conserto de Forno SIA (equipamento da linha de produção da empresa).
iv) Fornecedor: OXIMIG INDUSTRIAL E COM. LTDA. - NF 74068, 74071, 74751
As peças aqui adquiridas, tais como, bico, tubo isolador, porca de aperto, foram reconhecidas inclusive pela fiscalização como destinadas à manutenção/conserto de máquina soldadora (equipamento da linha de produção da empresa).
v) Fornecedor: GJP MANUTENÇÕES - NF 00020
As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo próprio fiscal, para manutenção/conserto de máquina da linha de produção da empresa, o que demonstra o absurdo da glosa realizada.
Além das notas apresentadas acima, afirma a empresa que não foram consideradas pela fiscalização inúmeras notas fiscais relativas a peças/serviços destinados a conserto/manutenção de máquinas e equipamentos utilizados na linha de produção da empresa, tais como, linhas de montagem, tornos, motores de máquinas, pontes rolantes, soldadoras, tesouras, centros de usinagem, fornos, devendo ser admitidas para fins de apuração de créditos.
Entretanto, conforme alertado pela DRJ ao justificar a manutenção da glosa, não se trata de vinculação desses itens ao conceito de insumo, mas da utilização, pela recorrente, das partes e peças mencionadas por meio de outra conta, tendo em vista que muitos produtos constantes da listagem já haviam sido apropriados na base de cálculo de créditos não cumulativos por via do registro no Livro de Entrada, sob a rubrica material de consumo:
Inicialmente é importante demarcar que a auditoria foi clara ao apresentar as razões das glosas efetuadas sobre os créditos calculados pela fiscalizada com relação a este item. Trata-se de créditos calculados sob a rubrica "Serviços utilizados como insumos � manutenção e reparo". Analisando planilha de discriminação preparada pela contribuinte, verificou a autoridade fiscal que a lista de operações indicada como geradora de créditos não continha só notas relacionadas à tomada de serviços, mas incluía também notas de aquisição de peças e produtos e serviços e produtos.
...
Veja-se, por exemplo, a nota fiscal de n° 2346, emitida por Basseto & Basseto. A nota consta da listagem de fl. 50, havendo a fiscalização admitido (indicador IND marcado como "s") a apuração de crédito sobre serviços de reparo e manutenção no montante de R$ 138,00, a titulo de reforma em motor. Por outro lado, a mesma nota consta da lista à fl. 51, havendo a auditoria negado a inclusão das peças como geradoras de crédito. A vista da própria nota fiscal à fl. 220, elucida de vez a questão, havendo a clara separação entre produtos e serviços. Repita-se que a ação da fiscalização limita-se a negar a apuração de créditos sobre as peças no âmbito da rubrica Serviços de reparo e manutenção, já que algumas peças de reposição tiveram o crédito correspondente devidamente calculado no âmbito da conta material de consumo, via Livro de Entrada.
O raciocínio aplica-se igualmente as demais notas fiscais especificamente citadas pela contribuinte: todas as parcelas glosadas referem-se a aquisição de peças/produtos. Não há, à vista do que se expôs, incoerência na conduta fiscal ao ter admitido como formadora de créditos a parcela das mesmas notas relativas especificamente à prestação de serviços.
Por outro lado, divirjo no tocante à possibilidade de apuração de créditos sobre serviços de manutenção de empilhadeiras utilizadas na linha de produção da empresa. Para a Recorrente, os gastos com serviços de reparos realizados a esse título enquadram-se no conceito de insumo por se vincularem à manutenção de veículos diretamente ligados à linha de produção, o que não foi admitido pela DRJ pelas seguintes razões:
Não se há de expandir, sem previsão legal, o conceito de insumo ao de custo, ou mesmo de despesas, como pretende a contribuinte.
Veja-se, não se trata de negar as características de normalidade, usualidade e necessidade A atividade da empresa aos custos e despesas incorridos. Ocorre que eles não se enquadram no conceito de insumo estabelecido pela legislação e, portanto, não tem capacidade de gerar crédito da não cumulatividade.
Voltando ao caso concreto, o crédito reclamado vincula-se à contraprestação pelos serviços de manutenção de empilhadeiras que seriam utilizadas na linha fabril da contribuinte. Para fins de verificação se um determinado serviço pode ser considerado insumo, há de se perguntar se ele atende As mesmas condições previstas para nas citadas IN n° 247, de 2002 e n° 404, de 2004, isto 6, o serviço deve atuar sobre as matérias primas, produtos intermediários alterando suas propriedades fisicas ou químicas.
No caso, as empilhadeiras têm papel apenas indireto no processo produtivo, responsáveis pelo transporte de matérias primas, produtos semi-elaborados e produtos prontos no interior do estabelecimento da empresa, não se podendo admitir que atuem na transformação inerente ao processo de industrialização. Deste modo, não podem gerar créditos da não cumulatividade os dispêndios relativos à manutenção dessas máquinas.
Considerando que o argumento utilizado para mantutenção da glosa afronta o conceito hodierno de insumo, tais despesas podem ser consideradas como essenciais ao processo produtivo, de modo que devem ser revertidas as glosas relativas aos serviços de manutenção de empilhadeiras.
Retenções não comprovadas
A fiscalização verificou a diminuição do estoque de créditos em razão da falta de comprovação de retenções de PIS e de Cofins:
A planilha anexa "Retenção de contribuições não comprovada" [nota do relator: planilha está à fl. 68] compara os valores de PIS e Cofins descontados pelo contribuinte em DACON com as retenções comprovadas pelo contribuinte através da apresentação de demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados a fiscalização, ou com informações existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente dois clientes, Liebherr e John Deere).
A coluna diferença indica a cada mês a diferença entre o crédito descontado e o retido no mês. Quando negativo, gera uni crédito a ser utilizado. Quando positivo indica desconto superior ao valor retido no mês e, compensado com crédito acumulado anterior, resulta na retenção não comprovada, objeto de glosa.
Repisando os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade, a Recorrente contesta a glosa afirmando que a fiscalização não deveria se basear nas DIRFs das empresas Liebherr e John Deere para comparar os valores das retenções, mas sim analisar as notas de saídas da própria Recorrente, pois, se assim o fizesse, não haveria valores a glosar conforme documentos acostados à manifestação:
Entretanto, não se pode concordar com a metodologia adotada pela fiscalização para análise da presente rubrica, pois, ao invés de realizar o cotejo das informações declaradas pela Recorrente com as DIRFs das empresas Liebherr/Jonh Deere, a fiscalização deveria analisar as notas de saída da Recorrente em cotejo com os números indicados nas DACONs.
Caso a fiscalização assim o fizesse verificaria que o valor relativo às retenções de PIS do mês de julho/2005 sobre as notas fiscais destinadas às empresas Liebherr/Jonh Deere seria bem diferente do valor indicado na planilha "Retenções de contribuições não comprovadas".
Assim sendo, conforme planilha de fl. 305 e as notas fiscais de fls. 311/335, ter-se-ia que a glosa pretendida pela fiscalização não pode persistir, uma vez que havia em julho/2005 crédito acumulado de meses anteriores capazes de evitar a falta de recolhimento por parte da ITM.
Os documentos foram analisados pela DRJ, que atestou pela ausência de destaque dos valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retenção na empresa adquirente dos produtos:
Observando-se as notas fiscais apresentadas, verifica-se que elas não trazem destacados os valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retenção na empresa adquirente dos produtos vendidos pela interessada, não se prestando tais documentos, portanto, para atestar a retenção das contribuições como pretende a defesa.
Nesse contexto, somente os comprovantes emitidos pelas adquirentes e os informados em DIRF à administração tributária por estas últimas têm força para comprovar as retenções de PIS e de Cofins passíveis de desconto na apuração desses tributos. Dessa forma, mantém-se a glosa.
Assim, também entendo pela manutenção da glosa.
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de tomar conhecimento do Recurso Voluntário, para no mérito, dar-lhe PARCIAL provimento, revertendo as glosas associadas:
- à locação de mão-de-obra terceirizada para operação de máquinas utilizadas na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda;
- aos serviços de  manutenção de empilhadeiras;
- ao serviço de análise de água em poço artesiano.

(documento assinado digitalmente)
Carolina Machado Freire Martins

 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto � Redator Designado

1. Com a máxima vênia ao bem fundamentado voto da Conselheira Relatora, ouso dele divergir no tema retenções não comprovadas.
2. As notas fiscais coligidas aos autos citam, claramente, a base legal para retenção de PIS e da COFINS, a saber art. 3° §§ 3° e 4° da Lei 10.485/02. Ora, se o legislador determina o comprador como responsável pela retenção cabe a fiscalização exigir deste a prova do recolhimento do tributo e não glosar os créditos da Recorrente.
2.1. De mais a mais, além das notas fiscais descrevendo a retenção, a Recorrente apresenta documentação que descreve ter recebido valores com o desconto das contribuições, o que, dentro das forças que detinha a Recorrente (leia-se, sem pleitear informações fiscais aos seus compradores) é o suficiente para demonstrar o recolhimento dos tributos.

3. Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário para reverter a glosa das retenções não comprovadas, acompanhando, no mais, o voto da Conselheira Relatora.
(documento assinado digitalmente)
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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empresarial, despesas com servicos podem ser descontados da base de calculo
das Contribuicdes para o PIS/PASEP e COFINS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario, nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, para, observados os demais
requisitos da lei, reconhecer os creditos relativos (i) a locacdo de méo-deobra terceirizada para
operacdo de méaquinas utilizadas na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda; e (ii) as despesas com a manutencdo de empilhadeiras; e (I11) por maioria de votos, para,
observados os demais requisitos da lei, reconhecer os créditos relativos (i) a consultoria de
producdo para prestacdo do servico de analise de &gua em poco artesiano, vencidos, neste topico,
0s Conselheiro Winderley Morais Pereira, Carlos Delson Santiago e Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, que negavam provimento; e (ii) as retencdes que a Fiscalizacdo entendeu ndo terem
sido comprovadas, vencidos, neste topico, os Conselheiros Carolina Machado Freire Martins
(relatora), Winderley Morais Pereira e Carlos Delson Santiago, que negavam provimento.
Designado para redigir o voto vencedor relativo aos topicos (I1)(ii) o Conselheiro Oswaldo
Gongcalves de Castro Neto.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carolina Machado Freire Martins - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Goncalves de Castro Neto - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira,
Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Fernanda
Vieira Kotzias, Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de
Araujo Branco, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente), a fim de ser realizada a presente
Sessdao Ordinaria. Ausente (s) o conselheiro(a) Gustavo Garcia Dias dos Santos, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Carlos Delson Santiago.

Relatério

Cuidam os autos de Declaracdo de Compensacdo apresentada em 09/11/2005,
para utilizacdo de Créditos do PIS Exportacdo no montante de R$ 72.052,04 ndo-cumulativo,
apurado em julho de 2005, sendo que os créditos glosados alcancaram o montante de R$
7.482,19.
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Instaurou-se acdo fiscal com o objetivo de verificar o procedimento da
contribuinte. A auditoria estendeu-se sobre a apuracdo de créditos da ndo cumulatividade no
periodo de marco a dezembro de 2005.

Depreende-se dos autos que para o periodo em questdo, a fiscalizagdo glosou
créditos decorrentes de aquisi¢des de: (i) “Estoque de abertura de produtos auxiliares”; (ii)
“Consultoria de producdo”; (iii) “Contratacdo de mé&o-de-obra temporaria”; (iv) “Servicos de
manutencdo”; (v) “Créditos indevidos de industrializacdo por encomenda”; (vi) “Compra de
autopecas para revenda”; (vii) “Retencfes ndo comprovadas”; (viii) “lsencdo e venda a
fabricantes ndo comprovada”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas — SP
(DRJ/Campinas), considerou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade, em
decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 31/07/2005

NAO) CUMULATIVIDADE. APURACAO DE CREDITOS. LOCACAO DE MAO
DE OBRA.

Os valores despendidos com locacdo de mao de obra ndo geram créditos no regime da
ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. APURACAO DE CREDITOS. DESPESAS COM
CONSULTORIA.

Despesas relacionadas a consultoria ndo geram crédito no regime da néo
cumulatividade.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. GERACAO DE CREDITOS. GASTOS
NAO CARACTERIZADOS COMO INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE.

N&o geram créditos no regime da ndo cumulatividade os dispéndios com bens e servigos
que ndo se enquadram no conceito de insumo definido na legislagéo.

NAO CUMULATIVIDADE. ALIQUOTAS DIFERENCIADAS. GLOSA DE
CREDITOS. VENDAS A FABRICANTES. COMPROVACAO.

Comprovada a condicéo de fabricantes dos adquirentes de mercadorias produzidas pela
contribuinte, afasta-se a imposi¢éo de aliquotas diferenciadas efetuada pela fiscalizagéo
e reputa-se indevida a glosa de créditos praticada por esse motivo.

A recorrente foi devidamente cientificada da decisdo em 23/01/2015 e né&o
resignada com o deslinde parcialmente favoravel, em 11/02/2015 formalizou tempestivamente
seu Recurso Voluntério. Por meio da peca recursal alega, em sintese, que:

a) 0 presente processo administrativo versa somente sobre 0s seguintes tipos de
crédito: (i) estoque de abertura; (ii) consultoria de producdo; (iii)
contratacdo/locacdo de méo de obra; (iii) servigos de manutencdo; (iv)
retencdo ndo comprovadas; e (v) isencdo e venda a fabricantes nao
comprovadas”;
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b)

d)

9)

h)

ndo houve a instauracdo do contencioso administrativo em relagdo ao item "a -
estoque de abertura”, vez que a ora Recorrente acatou a glosa realizada pela
fiscalizacéo;

por meio das Instrucdes Normativas n° 247/2002 e 404/2004, a Receita
Federal teria estabelecido o conceito de insumo para a apuracdo do PIS e da
COFINS, mas “com este entendimento ndo se pode concordar, pois a
materialidade dos tributos em questdo é nitidamente diversa, enquanto as
referidas contribuigdes sociais relacionam-se com a receita, o IP1 decorre da
industrializacéo de produtos™”;

0 conceito de insumo compreende as despesas e investimentos realizados para
a obtencdo de um determinado resultado, o que equivale a dizer que 0s
servigos e bens adquiridos para a execucdo das atividades da ITM, desde a
aquisicdo de matérias-primas até as vendas e administracdo da operacao, estdo
englobados no conceito de insumo, posto que sem eles ndo haveria produto
final a ser comercializado pela empresa;

a ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS encontra-se “vinculada ao
faturamento da empresa, ou seja, a todas as forcas realizadas pela empresa
com o intuito de desenvolvimento de suas atividades”, de forma que o
conceito de insumo deve estar “intimamente ligado a tal caracteristica;

o fundamento utilizado pela fiscalizagdo para a glosa sobre contratacdo de
méao-de-obra temporaria se baseia em Solucdes de Consulta da 8* Regido
Fiscal, as quais entenderiam que as despesas com contratacdo de méo-de-obra
temporaria ndo configuram pagamentos de bens e servi¢cos enquadrados como
insumo na fabricacdo ou producédo de bens ou produtos destinados a venda ou
na prestacdo de servicos, mas “tal entendimento contraria diretamente
entendimentos ja firmados pela prépria Receita Federal em sede de solucdes
de consulta, bem como a melhor doutrina e a jurisprudéncia firmada por este
I. Tribunal Administrativo”, donde se extrairia que as contratagdes de mao-de-
obra ocorridas para utilizacdo na producgdo ou fabricacdo de bens destinados a
venda seriam consideradas insumos;

para a rubrica "consultoria de producdo”, vé-se que uma vez mais a
fiscalizacdo ndo analisou os servigos contratados pela ora Recorrente com o
cuidado que deveria, pois, analisando a respectiva Nota Fiscal da empresa
ACQUALAB LABORATORIO - CNPJ n° 01.663.201/0001-31 - (fl. 193),
tem-se que as despesas com analise de dgua de pogo para abastecimento da
empresa artesiano ndo deveriam ter sido objeto de glosa, uma vez que agua é
insumo para esta Recorrente;

“as notas fiscais relativas ao CONSERTO DE EMPILHADEIRAS emitidas
pela empresa ROMAQ (fls. 169/175), tem-se que o "veiculo” é utilizado
dentro da planta industrial da empresa e aplicado de forma direta na
producéo das mercadorias vendidas pela Recorrente”;
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i) em relacdo as demais notas fiscais indicadas pela Fiscalizacdo como néo
aceitas, constantes da planilha "Manutencéo e reparos 2005" (fls. 50/53), para
que nao restem duvidas quanto a necessidade de reforma por parte do CARF
do referido julgamento, indicar-se-4 a seguir, por amostragem, as descri¢des
dos servicos e pecas que deram origem aos créditos de PIS ora glosados;

j) néo se pode concordar com a metodologia adotada pela fiscalizagdo para
analise da presente rubrica, pois, ao inves de realizar o cotejo das informac6es
declaradas pela Recorrente com as DIRFs das empresas Liebherr/Jonh Deere,
a fiscalizacdo deveria analisar as notas de saida da Recorrente em cotejo com
0s numeros indicados nas DACONSs. Caso a fiscalizacdo assim o fizesse
verificaria que o valor relativo as retencoes de PIS do més de julho/2005 sobre
as notas fiscais destinadas as empresas Liebherr/Jonh Deere seria bem
diferente do valor indicado na planilha "Retencbes de contribuicBes ndo
comprovadas.

E o Relatério.

Voto Vencido

Conselheira Carolina Machado Freire Martins, Relatora.

O Recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de
sorte que dele se pode tomar conhecimento.

Inicialmente, cumpre registrar que a discussdo aventada neste processo em muitos
pontos ndao é nova e ja foi objeto de analise recentemente por esta turma, em composi¢cdo
bastante semelhante, na sessdo de setembro/2021, citando-se como exemplo os Processos n°
13837.000027/2006-13, 13837.0000682005-11, 13837.0002152005-52, 13837.0003522005-97,
13839.0022482005-17 e 13839.0022492005-61, que também envolviam direito creditério da
Recorrente, relativo a periodos distintos.

N&o havendo arguicdo de preliminares, passo a analise do mérito, adotando no
que couber, as razbes de decidir constantes do Acdrddo n° 3401-009.730, de relatoria do
Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, conforme autoriza o art. 50, 81°, da Lei n°® 9.784/1999.

Conforme relatado, cuida-se no presente processo de lide instaurada em
decorréncia do questionamento feito pelo sujeito passivo acerca glosas efetuadas pela Autoridade
Fiscal em créditos de contribuicGes utilizados pela empresa, a qual tem por objeto as atividades
de “industria, comércio, importacdo e exportacdo de pecas para tratores, colheitadeiras,
escavadeiras e maquinas afins”.

Os créditos que a recorrente defende integralmente ter decorrem de exportagdo de
produtos industrializados pela empresa, com fulcro no art. 6° da Lei n® 10.833, de 2003, e foram
objeto de declaragdes de compensacao.
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As glosas decorreram do trabalho de auditoria realizado pela fiscalizacéo
relativamente a varios periodos compreendidos entre MAR/2005 e DEZ/2005 e ensejaram o
reconhecimento parcial do vindicado direito creditério.

Nesse contexto, 0 presente processo versa sobre os seguintes tipos de crédito: (i)
estoque de abertura; (ii) consultoria de producéo; (iii) contratacdo/locacdo de méo de obra; (iii)
servigos de manutencdo; (iv) retencdo ndo comprovadas; e (V) isencdo e venda a fabricantes nédo
comprovadas.

No entendimento da empresa, no regime da ndo cumulatividade, o vocabulo
“insumo” possuiria significado mais abrangente do que aquele dado pela a autoridade fazendaria,
que teria se utilizado de interpretacdo por demais restritiva ao analisar o conceito.

Dessa feita, passo a analisar isoladamente cada um dos créditos cujas glosas
foram contestadas, na ordem em que foram trazidos pelo Recurso Voluntério, para facilitar a
andlise.

1. Mateéria ndo impugnada — isen¢do e venda a fabricantes ndo comprovadas

Estas glosas foram revertidas pela DRJ, com fulcro nos seguintes fundamentos:

Em sua defesa, a contribuinte reitera a condicdo de fabricantes das empresas
destinatarias dos produtos, conforme atestariam os correspondentes cartdes de CNPJ.

A contribuinte, de fato, As fls 336/339 comprova a identificacdo das empresas como
fabricantes, inscricdo constante dos registros da pessoa juridica controlados pela Receita
Federal. Deve-se entender que para fins de determinacdo da aliquota aplicavel para o
calculo de PIS e Cofins, ndo invocada a hipdtese de conluio, basta para a empresa
vendedora verificar a condigdo de fabricante para o adquirente no cartdo de
identificacdo de pessoa juridica.

Assim, ndo podem prosperar a glosa no montantes de R$ 1.176,94, efetivada em julho
de 2005.

Assim, em que pese mencionar no inicio do recurso que seriam tecidos
comentarios a respeito da “isencdo e venda a fabricantes ndo comprovadas”, matéria que foi
objeto do acordéo recorrido, a realidade é que o corpo do recurso ndo traz qualquer contestacao,
sendo inclusive excluida do pedido. Veja-se:

Diante de todo o exposto, requer-se 0 provimento' do presente recurso voluntario, de
forma que o Acdrddo n°® 05-34.833 - 3' Turma da DRJ/CPS seja reformado, a fim de
homologar as compensacdes apresentadas pela Recorrente, haja vista que totalmente
arbitrérias e ilegais as glosas de créditos realizadas sob as rubricas de (i)
contratacdo/locacdo de mdo de obra; (ii) consultoria de produgdo; (iii) servigos de
manutencdo; e (iv) retencdes ndo comprovadas.

Isto posto, por cautela, o referido item serd considerado como “matéria ndo
impugnada” e, em Virtude da preclusdo consumativa, torna-se definitiva na esfera do processo
administrativo fiscal tributario, nos exatos termos dos arts. 16 e 17 do Decreto 70.235/1972.

1. Contratacdo temporaria de mao de obra
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De acordo com o relatorio preparado pela auditoria, a contribuinte calculou
créditos sobre notas fiscais emitidas por empresas prestadoras de servicos de locacdo de méo-de-
obra. No entanto, tais valores ndo dariam direito a crédito, uma vez que o objeto do contrato ndo
é a prestacdo de servicos na atividade produtiva, mas sim a locacéo temporaria de trabalhadores,
ou seja, apenas hum segundo momento o trabalho executado pelo empregado temporéario sera
consumido ou aplicado na producdo dos bens. Diante disso, os servigos de locacdo de méo de
obra:

[...] ndo podem ser enquadrados no conceito de insumo, visto que as atividade de
agenciamento e de locacdo de médo-de-obra ndo sdo aplicadas diretamente na produgéo
de bens, contribuindo apenas de forma indireta nas atividades-fins do tomador de
servicos. [..] na contratagdo da empresa de trabalho temporério, o servico contratado é o
agenciamento e a locacdo de m&o-de-obra, e ndo a prestacdo de um servico aplicado nas
atividades produtivas. Nesta, 0 objeto ndo é a prestacdo de servicos na atividade
produtiva, mas sim a locacdo temporéria de trabalhadores; apenas num segundo
momento o trabalho executado pelo empregado temporario é que serd consumido ou
aplicado na producéo dos bens, ndo havendo aplicacdo ou consumo dos custos indiretos
da contratacéo [..]

O mesmo entendimemnto deu amparo a manutencdo da glosa pelo colegiado de
primeira instancia, como se extrai do voto condutor do julgado:

Est4 correta a autoridade. A eventual utilizacdo da mao-de-obra locada em atividades
ligadas A producéo néo autoriza o creditamento no regime da ndo cumulatividade. Nos
termos do inciso Il, art 3° das Leis n° 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, ha a
possibilidade de apurar créditos calculados sobre os bens e os servigos utilizados como
insumos na prestacao de servicos ou na producdo de bens destinados a venda.

No caso dos autos, o objeto do contrato com a pessoa juridica locadora de méo de obra
é, simplesmente, o oferecimento de forca de trabalho, e ndo 0 emprego da capacidade
empresarial da contratada em servigos aplicados ao processo produtivo. Os servi¢os
prestados pela empresa locadora esgotam-se na sele¢do, recrutamento da méo de obra
contratante, ndo se comunicando com o processo produtivo desta Ultima.

Assim, se a contratante destina a mdo de obra locada em atividades diretamente
aplicadas a producdo, ndo se pode falar em prestacéo de servigos aplicados ao processo
produtivo pela pessoa juridica locadora de mdo de obra. Isto porque se exauriu a
capacidade da locadora no fornecimento da méo de obra solicitada pela contratante: a
aplicacdo da forga de trabalho no processo produtivo deveu-se a capacidade empresarial
da pessoa juridica que locou a mao de obra.

Ademais, é importante destacar que, especificamente, a locacdo de méo de obra ndo se
caracteriza como prestacdo de servicos. De fato, a atividade nem esté relacionada na
lista anexa 6. Lei Complementar n° 116, de 2003, ja trata da incidéncia do Imposto
sobre Servigos de Qualquer Natureza e, portanto, os dispéndios feitos a esse titulo no
geram direito a crédito da ndo cumulatividade.

Comungo do entendimento desposado pelo Conselheiro Luis Felipe de Barros
Reche no sentido de reversdo da glosa apOs zelosa andlise que, inclusive, verificou haver
entendimento pacificado na CSRF para conferir o direito ao creditamento das contribuigdes:

Ndo restam duvidas a meu ver, pela aplicagdo dos conceitos apresentados acima, que
locacdo de médo de obra terceirizada e especializada para opera¢do de maquinas a serem
empregadas no processo produtivo geram direito ao crédito das contribuigdes, se
relacionadas com as atividades de producdo ou com a prestacdo de servigos
desempenhadas pela pessoa juridica contratante.
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Nesses termos, devem ser reconhecidos como insumo apenas 0s gastos relacionados
com a contratacdo de pessoa juridica pelo fornecimento de mao-de-obra utilizadas no
processo produtivo da recorrente. De outra sorte, devem ser mantidas as glosas relativas
a contratacdo de mao de obra para alocacdo em atividades administrativas ou que se
constate serem alheias ao processo produtivo.

Da leitura do Termo de Verificacdo Fiscal, se extrai que a empresa teria apresentado
copias dos contratos de fornecimento de mao-de-obra relacionados a operadores de
maquinas, o que garante o direito ao crédito a meu ver, como mencionado.

A matéria tem entendimento pacificado na CSRF no sentido de que tal dispéndio da
direito ao creditamento das contribuicdes, a exémplo dos Ac6rddos n® 9303-010.218, n®
9303-009.732 e n° 9303-009.878 (destaques nossos):

“CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
RECONHECIMENTO DE DIREITO AO CREDITO.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de
insumos, para fins de constituigdo de crédito das contribui¢des ndo cumulativas,
definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de
que insumos seriam todos 0s bens e servigcos que possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtragdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servi¢o ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai
resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao credito das contribuicfes
sobre as indumentérias e locacdo de méo de obra terceirizada para ser empregado
no_processo _produtivo.” (Acérdao n® 9303-010.218; Relatora Conselheira Tatiana
Midori Migiyama; sessdo de 10/03/2020)

“CREDITOS PIS/COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
STJ. ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. PROCESSO PRODUTIVO.

O STJ, no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR, decidiu pelo rito dos Recursos
Repetitivos no sentido de que o conceito de insumo, para fins de creditamento das
contribui¢des sociais ndo cumulativas (arts. 3°, 1l das Leis n° 10.833/2003 e
10.637/2002), deve ser aferido segundo os critérios de essencialidade ou de relevancia
para o processo produtivo da contribuinte.

Situagdo em que 0s gastos com mé&o de obra terceirizada junto a pessoa juridica
sujeita ao_pagamento das contribuicGes e utilizada no processo produtivo ddo
direito_ao creditamento.” (Acérdio n° 9303-009.878; Relator Conselheiro Luiz
Eduardo de Oliveira Santos; sessao de 11/12/2019)

“PIS E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO.
CRITERIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. DIREITO A CREDITO.
DESPESAS INCORRIDAS COM MAO-DE-OBRA TERCEIRIZADA.
POSSIBILIDADE.

Despesas de aluguéis de maguinas e equipamentos constantes do inciso IV do artigo
3° das leis 10.637/02 e 10.833/03 podem ser descontadas da base de calculo do
PIS/COFINS ndo cumulativos em razdo da locacdo de mao-de-obra terceirizada
ser _aplicada na producdo, por se tratar de insumos essenciais atividade
empresaria. (Acordao n° 9303-009.732; Relator Conselheiro Demes Brito; sessdo de
11/11/2019)
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Assim, voto por reverter as glosas associadas a locacdo de mao-de-obra
terceirizada em atividades diretamente ligadas a producdo, por se tratar de insumos essenciais
atividade empresarial.

2. Consultoria de Producao

Em relacdo aos servicos de consultoria, em sede de recurso verifica-se certa
edicdo nos argumentos de defesa limitados a seguinte arguicao:

Para a rubrica "consultoria de producdo”, vé-se que uma vez mais a fiscalizacdo néo
analisou os servicos contratados pela ora Recorrente com o cuidado que deveria, pois,
analisando a respectiva Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATORIO - CNPJ
n° 01.663.201/0001-31 - (fl. 193), tem-se que as despesas com analise de dgua de poco
para abastecimento da empresa artesiano ndo deveriam ter sido objeto de glosa, uma vez
que &gua € insumo para esta Recorrente.

Isto posto, baseada em toda a fundamentagdo constante do item "11.1 - Conceito de
Insumo”, acima, a glosa relativa as aludidas despesas consideradas pela fiscalizagao
com "consultoria de producdo™ deve ser anulada.

Considerando o decidido por esta Turma no Acérdao n° 3401-009.728 a luz do
critério da essencialidade, entendo existir direito ao crédito:

Tenho por mim que 0 mesmo entendimento de aplica ao servico de tratamento de 4gua
(Nota Fiscal da empresa ACQUALAB LABORATORIO - fl. 265), vez que as despesas
com anélise de &gua de poco artesiano para abastecimento da empresa também se
enquadram no critério de essencialidade exigido para seu enquadramento como insumo.

Assim, também entendo que deve ser revertida a glosa com despesas para analise
de 4gua de poco voltada ao abastecimento da empresa.

3. Servicos de Manutencgao

Nesse item, relata a fiscalizacao:

As planilhas "Créditos a descontar — PIS" e "Créditos a Descontar — COFINS"
apresentadas pelo contribuinte incluem na base de calculo créditos aproveitados sob a
rubrica "Servigos utilizados como insumos — manutencdo e reparos”, que no periodo
de marg¢o a dezembro de 2005 somam R$ 2.762.912,96.

Intimado, o contribuinte apresentou planilha "Manutencdo e reparos 2005", anexa, que
lista notas fiscais e de servicos somando R$ 3.209.350,95 no periodo, valor este
superior aos créditos aproveitados. Portanto, a planilha relaciona também notas ndo
incluidas nessa rubrica de base de célculo de créditos. Apresentou copias de parte das
notas fiscais listadas na planilha, num total de R$ 1.309.635,13. 0 contribuinte ndo
indicou quais notas foram efetivamente aproveitadas. [..1

Parte das notas era de servico, outras de produtos, outras de servigos e produtos.
Constatamos que muitos produtos constantes das notas fiscais ja foram
escriturados no Livro de Entradas da empresa, ora classificados como material de
consumo, ora como retorno de material enviado para conserto. Por exemplo, as
notas da empresa Bassett, relativas a manuten¢do de motores, cujas pe¢as constam
do livro de entradas como material de consumo (rolamentos, fios, vedacgéo) e as da
Sandvik, que constam como retorno. Os produtos ndo registrados no livro de
entrada referem-se a material de consumo indireto, despesa ndo passivel de
aproveitamento de crédito.
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Apds mencao a Solucdo de Consulta n° 237, de 2008, da SRRF da 8% Regido, que
trata da apuracdo de créditos sobre pecas de reposicao, conclui o auditor:

[..] as pecas de reposicdo utilizadas em servicos de manutencdo que ddo direito a crédito
das contribuicbes sdo aquelas ja consideradas como insumos no Livro Registro de
Entradas. Desconsideramos as peps listadas na planilha do contribuinte porque ou ja
foram registradas no livro de entradas e, portanto, consideradas na apuracdo dos
créditos, ou porque nao sao insumos.

Como visto, a fiscalizacdo verificou que parte das notas era de servico, outras
de produtos, outras de servicos e produtos, sendo que no tocante aos produtos, utilizados em
servicos de manutencdo e que dariam direito a crédito, ja teriam sido considerados como
insumos no Livro Registro de Entradas apresentado pela recorrente, sendo desconsiderados os
produtos na planilha da contribuinte e ja escriturados naquele livro, “ora classificados como
material de consumo, ora como retorno de material enviado para conserto”.

Héa ainda manifestacdo especifica na auditoria sobre os servi¢os de manutencéo e
reparos:

Ja quanto aos servigos, ddo direito a crédito aqueles aplicados ou consumidos na
fabricacéo dos produtos. Como o contribuinte ndo indicou entre as notas apresentadas
quais compuseram seus calculos, excluimos servicos que entendemos ndo foram
aplicados ou consumidos na fabricacdo de produtos, como por exemplo: de transporte;
em motobombas; ndo especificados; prestados pela empresa Romag e relativos a
manutengdo de empilhadeiras; carga de extintores; manutencdo de automoveis;
manutenc¢do de bateria; supervisdo; bomba hidraulica; industrializacdo por encomenda
_Id considerada no livro de entradas; ndo especificados prestados juntamente com
fornecimento de produtos de elétrica predial.

Na planilha "Manutenc&o e reparos 2005" a coluna "descrigdo" contém um resumo dos
itens da nota fiscal e a coluna "IND" indica se aceitamos (s) ou ndo (n) a nota
representada corno despesa de manutencdo passivel de aproveitamento crédito das
contribuigdes.

Recusamos itens listados para os quais ndo foram apresentadas as notas fiscais.

A fim de demonstrar o alegado equivoco no entendimento da fiscalizacdo, tal
como procedeu na Manifestacdo de Inconformidade, a empresa trata de glosas especificas
praticadas pela auditoria:

i) Fornecedor: Basseto Et Basseto - NF n° 2346, 2347, 2348, 2415, 2416, 2444, 2458,
2445,

Aquisicdo de pecas para manutencdo de maquinas, tais como, fios para motores,
rolamentos, juntas, pecas para motores etc. A destinacdo das pecas foi inclusive
verificada pela fiscalizaco, tanto que para as mesmas notas fiscais os valores de méo-
de-obra / servigcos foram tidos como passiveis de creditamento. Nada mais absurda € a
glosa aqui realizada, uma vez que se tratam de pecas utilizadas no conserto de maquinas
da empresa!

ii) Fornecedor: Borrachas Jundiai - NF n° 36998, 37117, 37272, 37323.

Aquisicdo de pecas para manutengdo de maquinas, tais como abracadeiras, mangueiras,
cabos de aco etc. A destinacdo das pecas foi aqui também verificada pela fiscalizacao,
tanto que na prdpria planilha preparada pela fiscalizacdo, constam as informagdes:
vedacles em maquinas.
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i) Fornecedor: COMERCIAL HIDRACON LTDA. - NF 1766

As pecas aqui adquiridas foram reconhecidas inclusive pela fiscalizagdo como
destinadas a manutencdo/conserto de Forno SIA (equipamento da linha de producédo da
empresa).

iv) Fornecedor: OXIMIG INDUSTRIAL E COM. LTDA. - NF 74068, 74071, 74751

As pecas aqui adquiridas, tais como, bico, tubo isolador, porca de aperto, foram
reconhecidas inclusive pela fiscalizacdo como destinadas a manutencdo/conserto de
maquina soldadora (equipamento da linha de producdo da empresa).

v) Fornecedor: GIP MANUTENGCOES - NF 00020

As despesas aqui glosadas se referem, como reconhecido pelo proprio fiscal, para
manutenc¢do/conserto de maquina da linha de produgdo da empresa, o que demonstra o
absurdo da glosa realizada.

Além das notas apresentadas acima, afirma a empresa que nao foram consideradas
pela fiscalizacdo inUmeras notas fiscais relativas a pecas/servicos destinados a
conserto/manutencdo de maquinas e equipamentos utilizados na linha de producdo da empresa,
tais como, linhas de montagem, tornos, motores de méaquinas, pontes rolantes, soldadoras,
tesouras, centros de usinagem, fornos, devendo ser admitidas para fins de apuracédo de créditos.

Entretanto, conforme alertado pela DRJ ao justificar a manutengdo da glosa, ndo
se trata de vinculacao desses itens ao conceito de insumo, mas da utilizacdo, pela recorrente, das
partes e pegas mencionadas por meio de outra conta, tendo em vista que muitos produtos
constantes da listagem ja haviam sido apropriados na base de calculo de créditos nao
cumulativos por via do registro no Livro de Entrada, sob a rubrica material de consumo:

Inicialmente é importante demarcar que a auditoria foi clara ao apresentar as razdes das
glosas efetuadas sobre os créditos calculados pela fiscalizada com relacdo a este item.
Trata-se de créditos calculados sob a rubrica "Servigos utilizados como insumos —
manutengcdo e reparo”. Analisando planilha de discriminacdo preparada pela
contribuinte, verificou a autoridade fiscal que a lista de operac¢Bes indicada como
geradora de créditos ndo continha sé notas relacionadas a tomada de servigos, mas
incluia também notas de aquisi¢do de pecas e produtos e servigos e produtos.

Veja-se, por exemplo, a nota fiscal de n° 2346, emitida por Basseto & Basseto. A nota
consta da listagem de fl. 50, havendo a fiscalizacdo admitido (indicador IND marcado
como "'s") a apuracdo de crédito sobre servi¢os de reparo e manuten¢do no montante de
R$ 138,00, a titulo de reforma em motor. Por outro lado, a mesma nota consta da lista a
fl. 51, havendo a auditoria negado a inclusdo das pecas como geradoras de crédito. A
vista da prépria nota fiscal a fl. 220, elucida de vez a questdo, havendo a clara separagédo
entre produtos e servicos. Repita-se que a agdo da fiscalizacdo limita-se a negar a
apuracdo de créditos sobre as pecas no ambito da rubrica Servicos de reparo e
manutencdo, j& que algumas pecas de reposicdo tiveram o crédito correspondente
devidamente calculado no &mbito da conta material de consumo, via Livro de Entrada.

O raciocinio aplica-se igualmente as demais notas fiscais especificamente citadas pela
contribuinte: todas as parcelas glosadas referem-se a aquisi¢do de pegas/produtos. Nao
ha, a vista do que se exp0s, incoeréncia na conduta fiscal ao ter admitido como
formadora de créditos a parcela das mesmas notas relativas especificamente a prestacao
de servigos.
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Por outro lado, divirjo no tocante a possibilidade de apuracdo de créditos sobre
servigcos de manutencdo de empilhadeiras utilizadas na linha de produgdo da empresa. Para a
Recorrente, 0s gastos com servicos de reparos realizados a esse titulo enquadram-se no conceito
de insumo por se vincularem a manutencdo de veiculos diretamente ligados a linha de producao,
0 que ndo foi admitido pela DRJ pelas seguintes razdes:

Né&o se ha de expandir, sem previsao legal, o conceito de insumo ao de custo, ou mesmo
de despesas, como pretende a contribuinte.

Veja-se, ndo se trata de negar as caracteristicas de normalidade, usualidade e
necessidade A atividade da empresa aos custos e despesas incorridos. Ocorre que eles
ndo se enquadram no conceito de insumo estabelecido pela legislacdo e, portanto, ndo
tem capacidade de gerar crédito da ndo cumulatividade.

Voltando ao caso concreto, o crédito reclamado vincula-se & contraprestacdo pelos
servicos de manutencdo de empilhadeiras que seriam utilizadas na linha fabril da
contribuinte. Para fins de verificacdo se um determinado servi¢o pode ser considerado
insumo, ha de se perguntar se ele atende As mesmas condigdes previstas para nas
citadas IN n°® 247, de 2002 e n° 404, de 2004, isto 6, 0 servigo deve atuar sobre as
matérias primas, produtos intermediarios alterando suas propriedades fisicas ou
quimicas.

No caso, as empilhadeiras tém papel apenas indireto no processo produtivo,
responsaveis pelo transporte de matérias primas, produtos semi-elaborados e
produtos prontos no interior do estabelecimento da empresa, ndo se podendo
admitir que atuem na transformacdo inerente ao processo de industrializac&o.
Deste modo, ndo podem gerar créditos da ndo cumulatividade os dispéndios
relativos a manutencgéo dessas maquinas.

Considerando que o argumento utilizado para mantutencdo da glosa afronta o
conceito hodierno de insumo, tais despesas podem ser consideradas como essenciais ao processo
produtivo, de modo que devem ser revertidas as glosas relativas aos servicos de manutencao de
empilhadeiras.

4. Retencgdes ndo comprovadas

A fiscalizacdo verificou a diminuicdo do estoque de créditos em razdo da falta de
comprovacao de retengdes de PIS e de Cofins:

A planilha anexa "Retencdo de contribuices ndo comprovada" [nota do relator:
planilha esta a fl. 68] compara os valores de PIS e Cofins descontados pelo contribuinte
em DACON com as retengdes comprovadas pelo contribuinte através da apresentacdo
de demonstrativos fornecidos por seus clientes e apresentados a fiscalizagdo, ou com
informacdes existentes nos sistemas da Receita Federal (basicamente dois clientes,
Liebherr e John Deere).

A coluna diferenga indica a cada més a diferenca entre o crédito descontado e o retido
no més. Quando negativo, gera uni crédito a ser utilizado. Quando positivo indica
desconto superior ao valor retido no més e, compensado com crédito acumulado
anterior, resulta na retengcdo ndo comprovada, objeto de glosa.

Repisando os argumentos apresentados na Manifestacdo de Inconformidade, a
Recorrente contesta a glosa afirmando que a fiscalizacdo ndo deveria se basear nas DIRFs das
empresas Liebherr e John Deere para comparar os valores das retenges, mas sim analisar as
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notas de saidas da propria Recorrente, pois, se assim o fizesse, ndo haveria valores a glosar
conforme documentos acostados a manifestacéo:

Entretanto, ndo se pode concordar com a metodologia adotada pela fiscalizagdo para
analise da presente rubrica, pois, ao invés de realizar o cotejo das informacbes
declaradas pela Recorrente com as DIRFs das empresas Liebherr/Jonh Deere, a
fiscalizacdo deveria analisar as notas de saida da Recorrente em cotejo com 0s nimeros
indicados nas DACONE.

Caso a fiscalizacdo assim o fizesse verificaria que o valor relativo as retengdes de PIS
do més de julho/2005 sobre as notas fiscais destinadas as empresas Liebherr/Jonh Deere
seria bem diferente do valor indicado na planilha "RetencGes de contribui¢es néo
comprovadas".

Assim sendo, conforme planilha de fl. 305 e as notas fiscais de fls. 311/335, ter-se-ia
que a glosa pretendida pela fiscalizacdo ndo pode persistir, uma vez que havia em

julho/2005 crédito acumulado de meses anteriores capazes de evitar a falta de
recolhimento por parte da ITM.

Os documentos foram analisados pela DRJ, que atestou pela auséncia de destaque
dos valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retencdo na empresa adquirente dos produtos:

Observando-se as notas fiscais apresentadas, verifica-se que elas ndo trazem destacados
os valores de PIS e de Cofins que sofreriam a retencdo na empresa adquirente dos

produtos vendidos pela interessada, ndo se prestando tais documentos, portanto, para
atestar a retencéo das contribui¢c6es como pretende a defesa.

Nesse contexto, somente 0os comprovantes emitidos pelas adquirentes e os informados
em DIRF a administracdo tributria por estas Gltimas tém forgca para comprovar as
retengdes de PIS e de Cofins passiveis de desconto na apuracgao desses tributos. Dessa
forma, mantém-se a glosa.

Assim, também entendo pela manutencéo da glosa.
Conclusao

Ante todo o exposto, voto no sentido de tomar conhecimento do Recurso
Voluntario, para no mérito, dar-lhe PARCIAL provimento, revertendo as glosas associadas:

- a locacdo de mao-de-obra terceirizada para operacdo de maquinas utilizadas na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda;

- aos servicos de manutengdo de empilhadeiras;

- a0 servico de analise de agua em poco artesiano.

(documento assinado digitalmente)

Carolina Machado Freire Martins
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\Voto Vencedor

Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto — Redator Designado

1. Com a maxima vénia ao bem fundamentado voto da Conselheira Relatora, ouso
dele divergir no tema retengdes ndo comprovadas.

2. As notas fiscais coligidas aos autos citam, claramente, a base legal para
retencdo de PIS e da COFINS, a saber art. 3° 88 3° e 4° da Lei 10.485/02. Ora, se o legislador
determina o comprador como responsavel pela retencdo cabe a fiscalizagdo exigir deste a prova
do recolhimento do tributo e ndo glosar os créditos da Recorrente.

2.1. De mais a mais, além das notas fiscais descrevendo a retencdo, a Recorrente
apresenta documentacdo que descreve ter recebido valores com o desconto das contribuicdes, o
que, dentro das forcas que detinha a Recorrente (leia-se, sem pleitear informac6es fiscais aos
seus compradores) é o suficiente para demonstrar o recolhimento dos tributos.

3. Pelo exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario para reverter a glosa das
retengdes ndo comprovadas, acompanhando, no mais, o voto da Conselheira Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto



